
 
 

INDICAÇÃO 
 
 

I N D I C A Ç Ã O
 
Com fulcro no artigo 2°, § 7°, c/c o artigo 142,
inciso XIII, do Regimento Interno da Câmara
Munic ipa l  de  Cuiabá ,  apresen tamos
INDICAÇÃO  ao  Excelentíssimo  Senhor
Prefeito  Municipal  de  Cuiabá  para  que
determine com a urgência que o caso requer, a
R E V I T A L I Z A Ç Ã O  D A  F A I X A  D E
PEDESTRE  NA  DA  ROTATÓRIA  DO
CIRCULO  MILITAR  DA  AVENIDA
MIGUEL SUTIL, nesta Capital.
 

 
Senhor Presidente, com base no Art. 142, inciso XII do Regimento Interno desta Augusta Casa de
Leis, solicito que seja enviado ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Cuiabá-MT, e ao
Excelentíssimo Senhor Secretário Municipal a seguinte INDICAÇÃO: 
 
 

J U S T I F I C A T I VA 
Justifica-se a presente indicação tendo em vista o grande fluxo de veículos que transitam na
Avenida Miguel Sutil, na maioria das vezes em alta velocidade, colocando em risco a vida de
todos que por ali circulam diariamente. 
Pelo exposto, aguardamos o pronto atendimento do pedido versado na presente indicação. 
  
  

Palácio Paschoal Moreira Cabral, Sala das Sessões em, 08 de setembro de 2021. 
  
  
  

Ver. Lilo Pinheiro 
PDT 
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